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PROCESSO 021/2023 
CHAMADA PÚBLICA / INEXIGIBILIDADE 002/2023 

 
 
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL  
 
O Município de Novo Mundo-MT, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua 
Nunes Freire, n.º 12, Alto da Bela Vista, Novo Mundo-MT, CEP.: 78.528-000, através de sua 
Comissão Permanente de Licitação nomeada através da Portaria n.º 15/2023 de 23 de janeiro de 
2023, torna público para conhecimento dos interessados que se encontra instaurada o 
processo seletivo de Chamada Pública/Inexigibilidade n.º 002/2023, pretendendo o fornecimento 
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, de acordo 
com Lei nº. 11.947 / 2009, Resolução/FNDE/CD nº. 038/2009, Resolução/FNDE nº 25 de 04 de 
julho 2012, Resolução nº 26, de 17 de junho de 2013 do FNDE (atualizada pela resolução 
CD/FNDE n° 04 de 02 de abril de 2015). E Resolução 21, de 16 de novembro de 2021. O 
presente Edital, e seus anexos, poderá ser examinado ou retirado pelos interessados, no 
Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Novo Mundo, na Rua Nunes Freire, n.º 12, 
Alto da Bela Vista, e através do site: https://www.novomundo.mt.gov.br/Licitacoes/. A referida 
Chamada Pública terá suas inscrições realizadas pelo período de 08 de março a 10 de abril de 
2023, das 07h às 11h nas dependências do Departamento de Licitações, quando serão 
recebidos os Documentos das proponentes. Solicitações de esclarecimentos e comunicações 
entre interessados e o Departamento de Licitações deverão ser encaminhadas, em até 03 (três) 
dias úteis antes da data final do recebimento da documentação exigida, através do Fone nº (66) 
3539-6244/6003, ou preferencialmente protocoladas no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal 
no endereço acima descrito. A sessão de abertura dos envelopes de habilitação dos 
proponentes dar-se-á em sessão pública a ser realizada no dia 11 de abril de 2023 as 
08h00min na Departamento de Licitações. 
 
 
1. DO OBJETIVO 
Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural para atender aos alunos da educação básica das Escolas Municipais de Novo 
Mundo-MT. 
 
 
2. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO  
Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma 
de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais. 
 
2.1. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em 
grupo).  
 
O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação:  
I - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;  
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II - Cópia da Declaração de Aptidão junto ao Cadastro Nacional da Agricultura Familiar (CAF) ou 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF) DAP principal, ou 
extrato da DAP ou CAF, de cada Agricultor Familiar participante; 
III - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;  
IV - Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e  
V - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 
própria, relacionada no projeto de venda.  
VI – Certidão negativa de débitos com a Fazenda Estadual; 
VII – Certidão negativa de débitos com a Fazenda Municipal; 
VIII - Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso;  
 
2.2. ENVELOPE Nº 02 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL  
 
O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 02, os documentos abaixo relacionados, 
sob pena de inabilitação:  
I - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;  
II - Cópia da Declaração de Aptidão junto ao Cadastro Nacional da Agricultura Familiar (CAF) ou 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF) DAP principal, ou 
extrato da DAP ou CAF, de cada Agricultor Familiar participante; 
III - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;  
IV - Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e  
V - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
agricultores familiares relacionados no projeto de venda.  
VI – Prova de Regularidade fiscal Certidão negativa de débitos com a Fazenda Estadual; 
VII – Certidão negativa de débitos com a Fazenda Municipal; 
VIII - Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso;  
 
 
2.3. ENVELOPE Nº 03 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL  
 
O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 03, os documentos abaixo relacionados, sob 
pena de inabilitação:  
I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;  
II - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo 
a sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
III - Cópia da Declaração de Aptidão junto ao Cadastro Nacional da Agricultura Familiar (CAF) ou 
PRONAF - DAP Jurídica para associações e cooperativas; 
IV - Provas de regularidade Fiscal, em plena validade, para com: 
d) A Fazenda Federal (consistindo em certidão negativa de tributos e contribuições federais e 
certidão de quitação da dívida ativa da união, expedida pela procuradoria da fazenda nacional, 
ou, Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União); 
e)  Fazenda Estadual (Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual "IPVA e ICMS". 
f) Fazenda Municipal (Certidão de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede 
do licitante, em nome do mesmo); 
V - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar;  
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VI - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados/cooperados;  
VII - Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do 
limite individual de venda de seus cooperados/associados.  
VIII - Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso;  
 
2.4.     DA APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO E DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE 
PREÇO E HABILITAÇÃO 
 
2.4.1.      No dia, hora e local designados neste edital, na presença dos interessados ou seus 
representantes, devidamente credenciados, em sessão pública, a Presidente e Membros da 
CPL, que dirigirá os trabalhos, após abertura da mesma, receberá os documentos abaixo 
relacionados, sendo registrados em ata os nomes dos licitantes: 
2.4.2.   Declaração, separada de qualquer dos envelopes exigidos no subitem abaixo, dando 
ciência de que cumpre os requisitos de habilitação para o presente certame licitatório, conforme 
Modelo de Declaração, constante do Anexo VI deste Edital, e; 
2.4.3   Em envelopes devidamente fechados, a documentação exigida para Proposta de Preço 
(envelope n.º 1) e Habilitação (envelope n.º 2 ou n.º 3); 
2.4.4      Aberta a sessão e recebidos os citados documentos, não mais serão admitidos novos 
licitantes. 
2.4.5 Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e a Habilitação deverão ser 
entregues separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o 
nome do licitante, o número e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos 
("Proposta de Preço" e "Documentos de Habilitação"), na forma das alíneas “a” e “b” a seguir: 
 
 
a) ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇO: 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO - MT 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CHAMADA PÚBLICA N. º 001/2023 
CREDENCIANTE: ___________________________________ 
CPF ou CNPJ DO CREDENCIANTE: ____________________ 
 
 
b)  ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO - MT 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CHAMADA PÚBLICA N. º 001/2023 
CREDENCIANTE: ___________________________________ 
CPF ou CNPJ DO CREDENCIANTE: ____________________ 
 
2.4.6      Não será admitida a remessa postal dos envelopes com Proposta de Preço e 
Habilitação. 
2.4.7      Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser 
apresentados em original, ou qualquer processo de cópia autenticada através de cartório 
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competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou de cópias, desde que 
acompanhadas dos originais para conferência pela Comissão ou sua equipe de apoio. 
2.4.8      Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 
filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, 
gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das Propostas de Preço. 
2.4.9      Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à Proposta de Preço e à Habilitação e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente. 
2.4.10      Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 

3. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: 
3.1. As Especificações Técnica dos Gêneros Alimentícios devem atender o disposto no anexo II, 
priorizados os gêneros alimentícios da safra do ano de entrega do produto à escola dando 
preferência, sempre que possível, aos alimentos orgânicos e/ou agroecológicos. 
 
4. PONTOS DE ENTREGA: 
4.1. Escolas Municipais e creche, conforme lista de endereços em anexo. (anexo III) 
 
5. PERÍODOS DE FORNECIMENTO: 
5.1. O período para fornecimento será até 31 de dezembro de 2023. 
 
6.  PREÇO: 
6.1.O preço para referida aquisição dos gêneros alimentícios será o disposto no termo de 
referência conforme anexo I deste edital. 
 
7. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
7.1. Serão consideradas as propostas classificadas, que preencham as condições fixadas nesta 
Chamada Pública. 
7.2. Cada grupo de fornecedores (formal e/ou informal) deverá obrigatoriamente, ofertar sua 
quantidade de alimentos, com preço unitário, observando as condições fixadas nesta Chamada 
Pública, bem como os preços fixados no termo de Referência, Anexo I deste edital; 
 
8. RESULTADO 
8.1. A Comissão Permanente de Licitação divulgará o resultado do processo em até 48 horas 
após a conclusão dos trabalhos desta chamada pública. 
 
9. CONTRATAÇÃO: 
9.1. Uma vez declarado vencedor, o Proponente Vendedor deverá assinar o Contrato de Compra 
e Venda de gêneros alimentícios. 
9.2. O Prazo de contratação é de 09 meses, de abril a dezembro de 2023, podendo ser 
prorrogado por igual período, caso não tenha tido tempo hábil da realização de nova chamada 
pública específica para o na letivo de 2023.  
9.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por 
CAF ou DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá as seguintes regras: I - Para a 
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comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais 
firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por CAF ou 
DAP/Ano/E.Ex. II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser 
contratado será o resultado do número de agricultores familiares inscritos na CAF ou DAP 
jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: Valor 
máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais). 
 
9.4. O modelo de Contrato de Compra e Venda de gêneros alimentícios que deverá ser 
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Novo Mundo e o(s) Vendedor (es) habilitados nesta 
chamada pública será feito conforme modelo constante no Anexo lV. 
 
10. PAGAMENTOS DAS FATURAS: 
10.1. Os pagamentos do fornecimento feito pelo fornecedor da agricultura familiar ou 
empreendedor familiar rural habilitado, como consequência da comercialização de gêneros 
alimentícios, serão realizados pela Prefeitura municipal de Novo Mundo no prazo de 10 (dez) 
dias a contar do recebimento do documento fiscal enviado pela Secretaria Municipal de 
Educação acompanhado de CI específica; 
10.2. O pagamento deverá ser feito através de Deposito Bancário e com apresentação de 
documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado. 
 
11. RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES 
11.1. Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as 
exigências legais e regulatórias para tanto e que possuem autorização legal para fazer a 
proposta, sujeitando-se, em caso de declaração falsa, às penalidades da legislação civil e penal 
aplicáveis. 
11.2. O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no 
padrão de identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente.  
11.3. O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos 
nesta chamada pública por um período de nove meses, sendo de abril a dezembro/2023. 
11.4. O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios para as escolas conforme 
cronograma de entrega definido pela Secretaria Municipal de Educação.  
 
12. FATOS SUPERVENIENTES 
12.1. Os eventos previstos nesta Chamada Pública estão diretamente subordinados à realização 
e ao sucesso das diversas etapas do processo. Na hipótese de ocorrência de fatos 
supervenientes à sua publicação, que possam vir a prejudicar o processo e/ou por determinação 
legal ou judicial, ou ainda por decisão do Comissão Permanente de Licitação, poderá haver: 
a) Adiamento do processo; 
b) revogação deste Edital ou sua modificação no todo ou em parte. 
 
13. IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE 
13.1. Observado o disposto no item nove acima, após a divulgação do resultado das ofertas 
objeto desta Chamada Pública a Comissão Permanente de Licitação considera-se, para todos os 
fins, que o registro de preços de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor 
familiar rural estará concretizada. 
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14. DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 A participação de qualquer proponente Vendedor no processo implica a aceitação tácita, 
incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições, assim como dos 
seus anexos. 
 
15. FORO 
15.1. A presente Chamada Pública é regulada pelas leis brasileiras, sendo exclusivamente 
competente o Foro do município de Guarantã do Norte para conhecer e julgar quaisquer 
questões dele decorrentes. 

 
16. ANEXOS DO EDITAL 

 16.1. Anexo I - Termo de Referencia 
Anexo II - Especificações Técnicas De Gêneros Alimentícios 
Anexo III – Relação das Unidades Escolares 
Anexo IV – Minuta do Contrato 
Anexo V – Modelo de Projeto de Venda 
Anexo VI- Modelo de Declaração de Cumprimento de Requisitos de Habilitação 

             Anexo VII – Modelo de Declaração de Produção Própria para Grupos Informais e Fornecedores 
Individuais 

Anexo VIII – Modelo de declaração de produção própria grupo formal. 
 
 

Novo Mundo-MT, 03 de março de 2023. 
 

Rose Marlei Blotz 
Presidente da CPL 
Portaria 015/2023 

 
 
 

Antonio Mafini 
Prefeito Municipal 
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Anexo I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 – OBJETO 
 
1.1.  Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural para atender aos alunos da educação básica das Escolas Municipais de Novo 
Mundo-MT. 
 
1.2. Dos alimentos, unidade de medida, quantitativo total e preço para aquisição: 
Lote 01: Escola Municipal de Educação Básica Alcides F. Primo, Inovação, Dante Martins 
de Oliveira, Teles Pires, Nhandú, Zita Junqueira Vilela, Água Azul, São João e Creche 
Mundo Mágico. 
 

CÓD. QUANT. FORN. DESCRIÇÃO DOS ALIMENTOS 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

36732 8.000 KG 

ABACAXI - PEROLA, COM COROA, DE 
PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO E MADURO, COM POLPA 
FIRME E INTACTA, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE, ACONDICIONADO DE FORMA 
ADEQUADA PARA ENTREGA. 

5,50 44.000,00 

36733 1000 KG 

ABACATE - MANTEIGA, DE PRIMEIRA, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E 

MADURO, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 

ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

APROPRIADA PARA ENTREGA. 

12,50 12.500,00 

36734 3000 KG 

ABOBORA - CABOTIÃ, BOA QUALIDADE, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 
ISENTA DE ENFERMIDADES MATERIAL 

TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 
SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 

ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, 
ACONDICIONADA DE FORMA ADEQUADA 

PARA ENTREGA. 

5,90 17.700,00 

36735 2000 MÇ 

ALFACE - DE PRIMEIRA, IN NATURA, EM 
MAÇO, APRESENTANDO GRAU DE EVOLUÇÃO 

COMPLETO DO TAMANHO, AROMA E COR 
PRÓPRIA, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 

PARASITOS E LARVAS. 

4,99 9.980,00 

36737 10.000 KG BANANA - MACA, EM PENCAS, DE PRIMEIRA, 6,99 69.900,00 
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TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA E MADURA, SEM DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO 

MANUSEIO E TRANSPORTE. 

236471 10.000 KG 

BANANA - NANICA, EM PENCAS, DE 
PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, SEM 

DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE 

6,99 69.900,00 

36738 4000 KG 

BATATA DOCE - ROSADA, BOA QUALIDADE, 
COMPACTA E FIRME, SEM LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICAS OU MECÂNICAS, 
(RACHADURAS E CORTES), TAMANHO 
UNIFORME, DEVENDO SER GRAÚDA. 

5,41 21.640,00 

236710 1500 MÇ 

CHEIRO VERDE - CONTENDO SALSINHA E 
CEBOLINHA COM FOLHAS INTEIRAS, TALO, 

GRAÚDOS, SEM MANCHAS, COM 
COLORAÇÃO UNIFORME, INTACTAS, FIRMES E 

BEM DESENVOLVIDAS. COM PESO DE 150 A 
200 GRAMAS. 

4,97 7.455,00 

236454 2000 MÇ 

COUVE - TIPO FOLHA, FRESCA, COM FOLHAS 
INTACTAS, DE PRIMEIRA, ÓTIMA QUALIDADE, 

TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E 

INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES, 
MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA 

ANORMAL, LIVRE DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES, SUJIDADES, SEM PARASITAS E 
LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DE MANUSEIO E TRANSPORTE, 
ACONDICIONADA DE MODO APROPRIADO, 

EM MAÇOS 

4,99 9.980,00 

236723 1000 KG 

LIMAO - TAHITI, DE PRIMEIRA, FRESCO, LIVRE 
DE RESIDUOS DE FERTILIZANTES SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDO E MADURO, COM 

POLPA FIRME E INTACTA, ACONDICIONADA 
EM EMBALAGEM APROPRIADA PARA 

ENTREGA. 

5,92 5.920,00 

36744 5000 KG 

MANDIOCA - GRAÚDA, BOA QUALIDADE, 
FRESCA, COMPACTA E FIRME, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER 

BEM DESENVOLVIDA. 

7,94 39.700,00 

36745 8.000 KG 
MAMÃO - FORMOSA, ÓTIMA QUALIDADE, 

LIVRE DE CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, 
13,40 107.200,00 
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TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, BEM 
DESENVOLVIDO E MADURO, COM POLPA 
FIRME E INTACTA, SEM DANOS FÍSICOS E 

MECÂNICOS AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
MOFO, SINAIS DE APODRECIMENTO, SEM 

DANOS FÍSICOS DE MANUSEIO E 
TRANSPORTE, ACONDICIONADO EM 

APROPRIADO 

36746 2500 KG 

PEPINO - COMUM, ÓTIMA QUALIDADE, 
INTACTO E FIRME, TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO 

TRANSPORTE. 

6,18 15.450,00 

236724 10.000 KG 

LARANJA - IN NATURA. APRESENTADO GRAU 
DE MATURAÇÃO QUE LHE PERMITA 

SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE 
E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS DE 

LARVAS. 

4,99 49.900,00 

36748 10.000 KG 

MELANCIA - REDONDA, GRAÚDA, DE 
PRIMEIRA, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA 
FIRME E INTACTA 

3,97 39.700,00 

36749 1000 MÇ 

ALMEIRÃO - COMPACTA E FIRME, COM 
FOLHAS FRESCAS E VIÇOSAS, SEM LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, 
PERFURAÇÕES E CORTES, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, ISENTAS DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
ACONDICIONADA EM CAIXAS PRÓPRIAS, 

TRANSPORTADAS DE FORMA ADEQUADA. 

4,99 4.990,00 

36750 1000 MÇ 

RÚCULA - FRESCA, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, 
ISENTA DE ENFERMIDADES, MATERIAL 

TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 
LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, SEM 

DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE. 

4,99 4.990,00 

36752 10.000 KG 

TANGERINA - PONKAN, DE PRIMEIRA, LIVRE 
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E 

MADURA, COM POLPA FIRME E INTACTA. 

12,90 129.000,00 
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36753 3500 KG 

MILHO VERDE - BOA QUALIDADE, TAMANHO 
E COLORAÇÃO UNIFORMES, ISENTO DE 
ENFERMIDADES MATERIAL TERROSO E 

UMIDADE EXTERNA ANORMAL. 

12,50 43.750,00 

36754 3000 KG 

ABOBRINHA - BRASILEIRA, BOA QUALIDADE, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, ISENTA 

DE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL, SEM DANOS 

FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE, ACONDICIONADA 

DE FORMA ADEQUADA PARA ENTREGA. 

7,09 21.270,00 

235786 1.500 KG 

BANANA - PRATA, EM PENCAS, DE PRIMEIRA, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA, SEM DANOS FISICOS E 
MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE. 

7,40 11.100,00 

236913 2.000 KG 

BANANA - DA TERRA, EM PENCAS, DE 
PRIMEIRA, IN NATURA, APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA 

SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE 
E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS. 

8,30 16.600,00 

237115 1.000 KG 

ABOBORA- TIPO MORANGA, BOA 
QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES, ISENTA DE ENFERMIDADES 
MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA 

ANORMAL, SEM DANOS FISICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM APROPRIADA PARA ENTREGA. 

6,49 6.490,00 

237116 500 KG 

INHAME - DE BOA QUALIDADE, FRESCO, 
COMPACTO E FIRME ETC, ISENTO DE 

ENFERMIDADES INSENTO DE INFERMIDADES, 
TAMANHO UNIFORME. 

14,45 7.225,00 

236457 300 KG 

QUIABO - LISO, OTIMA QUALIDADE, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, SEM 
DANOS FISICOS E MECÂNICOS SEM DANOS 

FISICOS, ACONDICIONADO EM SACO. 

10,90 3.270,00 

237117 500 KG 

MARACUJA - AZEDO, DE PRIMEIRA, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E 

MADURO, COM POLPA INTACTA E FIRME, 
LIVRE DE RESIDUOS DE FERTILIZANTES 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, SEM 

DANOS FISICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO 

10,49 5.245,00 
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MANUSEIO E TRASNPORTE. 

235788 2.500 KG 

CENOURA - DE PRIMEIRA, SEM RAMA, 
FRESCA, COMPACTA E FIRME, SEM LESÔES DE 

ORIGEM FISICAS OU MECÂNICAS, 
RACHADURA E CORTES, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDA, ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM PROPRIA PARA ENTREGA. 

7,49 18.725,00 

236409 2.000 KG 

BETERRABA - DE PRIMEIRA, FRESCA, 
COMPACTA E FIRME, ISENTA DE 

ENFERMIDADES MATERIAL TERROSO E 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL, TAMANHO, 

COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDA, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM ADEQUADA PARA ENTREGA. 

4,99 9.980,00 

33129 2.000 KG 
TOMATE - MADURO, BOA QUALIDADE, COM 

POLPA FIRME E INTACTA. 
9,20 18.400,00 

33100 3.000 KG 

MELÃO - AMARELO, DE PRIMEIRA, TAMANHO 
E COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER 

BEM DESENVOLVIDO E MADURO, COM 
POLPA INTACTA E FIRME. 

9,10 27.300,00 

237119 500 KG 

ACEROLA - FRESCA, DE PRIMEIRA, LIVRE DE 
SUJIDADES, TAMANHO GRANDE, BEM 

DESENVOLVIDA, COM POLPA FIRME, EM 
CAIXAS. 

18,49 9.245,00 

VALOR TOTAL 858.505,00 

 

2 – JUSTIFICATIVA 
2.1. A presente licitação, visa a aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural; visando o atendimento à Resolução nº 26, de 17 de 
junho de 2013 do FNDE (atualizada pela resolução CD/FNDE n° 04 de 2 de abril de 2015), 
que dispõe sobre a Alimentação Escolar dos alunos da educação básica, de cujo total dos 
recursos financeiros repassados pelo FNDE no âmbito do programa PNAE, no mínimo 30% 
(trinta por cento) deverão ser utilizados na aquisição desses alimentos. 
 
3 – OBRIGAÇÕES DO PROPONENTE 
Sem prejuízo as exigências dispostas no edital, o proponente está obrigado: 
3.1. A entregar os produtos de acordo com as ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS em anexo. 
3.2. A priorizar os gêneros alimentícios da safra do ano de entrega do produto, dando 
preferência, sempre que possível, aos alimentos orgânicos e/ou agroecológicos. 
 
3.3. Respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por Declaração de Aptidão 
ao PRONAF (DAP/CAF) ano. 
3.4. Fornecer os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos nesta chamada pública  
3.5. Fornecer os gêneros alimentícios para as escolas conforme cronograma de entrega definido 
pela Secretaria Municipal de Educação.  
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4 – PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
4.1. A entrega será parcelada em até 05 (Cinco) dias e nos locais conforme RELAÇÃO DAS 
UNIDADES ESCOLARES em anexo, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE nas 
quantidades desejadas, ao longo de todo o período de vigência da chamada pública ou da 
execução do contrato sem a obrigatoriedade de aquisição de toda a quantia licitada. 
 
5 – PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1. Os preços a serem pagos pelos produtos são os dispostos no item 1.2. 
 
6 – PAGAMENTO 
6.1. Os pagamentos do produto entregue pelo fornecedor da agricultura familiar ou 
empreendedor familiar rural habilitado, como consequência da comercialização de gêneros 
alimentícios, serão realizados pela Prefeitura municipal de Novo Mundo no prazo de 10 (dez) 
dias a contar do recebimento do documento fiscal enviado pela Secretaria Municipal de 
Educação. 
6.2. O pagamento deverá ser feito através de Transferência Bancaria e com apresentação de 
documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado. 

Novo Mundo – MT, 22 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

 
Joseane dos Santos Brizola Ferreira 

Nutricionista RT 
CRN1 nº 13491 

 
 
 

Priscila da Silva Pietroski 
Secretário Municipal de Educação 

Portaria 219/2022 
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Anexo II 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICA DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

 

CÓD.  DESCRIÇÃO DOS ALIMENTOS QUANT. FORN. 

36732 

ABACAXI - PEROLA, COM COROA, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E 
MADURO, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM DANOS FÍSICOS E 

MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, 
ACONDICIONADO DE FORMA ADEQUADA PARA ENTREGA 

8.000 KG 

36733 

ABACATE - MANTEIGA, DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E MADURO, COM 

POLPA FIRME E INTACTA, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM APROPRIADA PARA ENTREGA 

1000 KG 

36734 

ABOBORA - CABOTIÃ, BOA QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, ISENTA DE ENFERMIDADES MATERIAL TERROSO E 

UMIDADE EXTERNA ANORMAL, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, ACONDICIONADA DE 

FORMA ADEQUADA PARA ENTREGA 

3000 KG 

36735 
ALFACE - DE PRIMEIRA, IN NATURA, EM MAÇO, APRESENTANDO 
GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETO DO TAMANHO, AROMA E COR 
PRÓPRIA, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 

2000 MÇ 

36737 

BANANA - MACA, EM PENCAS, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, DEVENDO 

SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE 

10.000 KG 

236471 

BANANA - NANICA, EM PENCAS, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, DEVENDO 

SER BEM DESENVOLVIDA, SEM DANOS FISICOS E MECANICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE 

10.000 KG 

36738 
BATATA DOCE - ROSADA, BOA QUALIDADE, COMPACTA E FIRME, 

SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICAS OU MECÂNICAS, (RACHADURAS E 
CORTES), TAMANHO UNIFORME, DEVENDO SER GRAÚDA 

4000 KG 

236710 

CHEIRO VERDE - CONTENDO SALSINHA E CEBOLINHA COM FOLHAS 
INTEIRAS, TALO, GRAÚDOS, SEM MANCHAS, COM COLORAÇÃO 

UNIFORME, INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS. COM PESO 
DE 150 A 200 GRAMAS. 

1500 MÇ 

236454 

COUVE - TIPO FOLHA, FRESCA, COM FOLHAS INTACTAS, DE 
PRIMEIRA, ÓTIMA QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, 
ISENTA DE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, 
SUJIDADES, SEM PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS E 

MECÂNICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO E TRANSPORTE, 
ACONDICIONADA DE MODO APROPRIADO, EM MAÇOS 

2000 MÇ 
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236723 

LIMAO - TAHITI, DE PRIMEIRA, FRESCO, LIVRE DE RESIDUOS DE 
FERTILIZANTES SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E 
MADURO, COM POLPA FIRME E INTACTA, ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM APROPRIADA PARA ENTREGA 

1000 KG 

36744 
MANDIOCA - GRAÚDA, BOA QUALIDADE, FRESCA, COMPACTA E 

FIRME, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA 

5000 KG 

36745 

MAMÃO - FORMOSA, ÓTIMA QUALIDADE, LIVRE DE CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIOS, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, BEM 

DESENVOLVIDO E MADURO, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS AUSÊNCIA DE SUJIDADES, MOFO, 

SINAIS DE APODRECIMENTO, SEM DANOS FÍSICOS DE MANUSEIO E 
TRANSPORTE, ACONDICIONADO EM APROPRIADO 

8.000 KG 

36746 
PEPINO - COMUM, ÓTIMA QUALIDADE, INTACTO E FIRME, 

TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO TRANSPORTE 

2500 KG 

236724 

LARANJA - IN NATURA. APRESENTADO GRAU DE MATURAÇÃO QUE 
LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS DE LARVAS. 

10.000 KG 

36748 

MELANCIA - REDONDA, GRAÚDA, DE PRIMEIRA, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM 
POLPA FIRME E INTACTA 

10.000 KG 

36749 

ALMEIRÃO - COMPACTA E FIRME, COM FOLHAS FRESCAS E 
VIÇOSAS, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, 

PERFURAÇÕES E CORTES, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 
ISENTAS DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADA EM 

CAIXAS PRÓPRIAS, TRANSPORTADAS DE FORMA ADEQUADA. 

1000 MÇ 

36750 

RÚCULA - FRESCA, DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, 

ISENTA DE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE 

1000 MÇ 

36752 

TANGERINA - PONKAN, DE PRIMEIRA, LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA FIRME 
E INTACTA 

10.000 KG 

36753 
MILHO VERDE - BOA QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES, ISENTO DE ENFERMIDADES MATERIAL TERROSO E 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL 

3500 KG 

36754 

ABOBRINHA - BRASILEIRA, BOA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORME, ISENTA DE ENFERMIDADES, MATERIAL 

TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, 

ACONDICIONADA DE FORMA ADEQUADA PARA ENTREGA 

3000 KG 



 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO - MT 

 CNPJ: 01.614.517/0001-33 

  
 

 

Rua Nunes Freire   -   Alto da Bela Vista, nº 12          

Fone (66) 3539-6003 

CEP. 78.528-000   -   NOVO MUNDO – MT 

 

235786 

BANANA - PRATA, EM PENCAS, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, DEVENDO 

SER BEM DESENVOLVIDA, SEM DANOS FISICOS E MECANICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE 

1.500 KG 

237115 

ABOBORA- TIPO MORANGA, BOA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, ISENTA DE ENFERMIDADES MATERIAL 

TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, SEM DANOS FISICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM APROPRIADA PARA ENTREGA. 

1.000 KG 

237116 
INHAME - DE BOA QUALIDADE, FRESCO, COMPACTO E FIRME ETC, 

ISENTO DE ENFERMIDADES INSENTO DE INFERMIDADES, TAMANHO 
UNIFORME. 

500 KG 

236457 
QUIABO - LISO, OTIMA QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, SEM DANOS FISICOS E MECÂNICOS SEM DANOS 

FISICOS, ACONDICIONADO EM SACO. 
300 KG 

237117 

MARACUJA - AZEDO, DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORME, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E MADURO, COM 

POLPA INTACTA E FIRME, LIVRE DE RESIDUOS DE FERTILIZANTES 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, SEM DANOS FISICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRASNPORTE. 

500 KG 

235788 

CENOURA - DE PRIMEIRA, SEM RAMA, FRESCA, COMPACTA E 
FIRME, SEM LESÔES DE ORIGEM FISICAS OU MECÂNICAS, 

RACHADURA E CORTES, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM PROPRIA PARA ENTREGA. 

2.500 KG 

236409 

BETERRABA - DE PRIMEIRA, FRESCA, COMPACTA E FIRME, ISENTA 
DE ENFERMIDADES MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA 

ANORMAL, TAMANHO, COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDA, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 

ADEQUADA PARA ENTREGA. 

2.000 KG 

33129 
TOMATE - MADURO, BOA QUALIDADE, COM POLPA FIRME E 

INTACTA. 
2.000 KG 

33100 
MELÃO - AMARELO, DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E MADURO, COM 
POLPA INTACTA E FIRME. 

3.000 KG 

237119 
ACEROLA - FRESCA, DE PRIMEIRA, LIVRE DE SUJIDADES, TAMANHO 

GRANDE, BEM DESENVOLVIDA, COM POLPA FIRME, EM CAIXAS 
500 KG 
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Anexo III 

 

RELAÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES 

 

 

Nome Da Unidade Escolar ENDEREÇO DA UNIDADE ESCOLAR 

Escola Municipal De Educação Básica 
Inovação 

Rua: Castanheira, 134, Setor III - Centro 
CEP: 78.528-000, Novo Mundo - MT. 

Escola Municipal De Educação Básica 
Alcides Ferreira Primo 

Rua: Jequitibá, S/N, Setor III 
CEP: 78.528-000, Novo Mundo – MT. 

Escola Municipal De Educação Básica 
Dante M. De Oliveira 

Comunidade Rochedo – gleba Divisa 

Escola Municipal De Educação Básica São 
João 

Rua 13 de Maio, s/nº - comunidade 5.000 
Gleba Divisa 
CEP: 78.528-000, Novo Mundo – MT. 

Creche Municipal Mundo Mágico Rua Buritis, nº 110 – Setor III 
CEP: 78.528-000, Novo Mundo – MT. 

Escola Municipal de Educação Básica Teles 
Pires 

MT-419 – Sentido Novo Mundo-Alta Floresta – 
30 Km da sede do município. 

Escola Municipal de Educação Básica 
Nhandú. 

Comunidade São Pedro – Módulo III – 14 Km 
da sede do município. 

Escola Municipal de Educação Básica Água 
Azul  

Comunidade e assentamento Araúna I – 90 
Km da sede do município. 

Escola Municipal Zita Junqueira Vilela Fazenda AJJ, 54 km da sede do Município.  
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ANEXO IV  
CONTRATO DE COMPRA E VENDA 

CONTRATO N.º........../2023 
 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SEM LICITAÇÃO DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA A ALIENTAÇÃO ESCOLAR 
(MODELO) 
 
Termo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE NOVO MUNDO, ESTADO DE MATO GROSSO, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Freire, n.º 12, Alto da Bela Vista nesta cidade, 
inscrito no CNPJ n.º 01.614.517/0001-33, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor ANTÔNIO MAFINI, brasileiro, solteiro, produtor rural, portador 
da Carteira de Identidade RG nº 3.631.566-0 SSP/PR e inscrito no CPF nº 554.863.719-34, doravante 
denominado CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo formal ou informal), com sede à Av. 
_____________, n.º____, em (município), inscrita no CNPJ sob n.º ________________________, (para 
grupo formal), doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições Lei n° 
11.947/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 001/2023, resolvem celebrar o presente 
contrato mediante as cláusulas que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica pública matriculados na EE 
....................................., verba FNDE/PNAE, descritos nos itens enumerados na Cláusula Terceira, todos de 
acordo com a chamada pública n.º. 001/2023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
parte integrante deste Instrumento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP ou 
CAF por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar. 
 
CLÁUSULA QUARTA: 
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao 
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 
 
CLÁUSULA QUINTA: 
O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento até o término da 
quantidade adquirida ou até ____, _______________ de 2023. 
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a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a solicitação da 
Secretaria Municipal de Educação. 
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ _____________ 
(_______________________), conforme listagem anexa a seguir: 
 

1. Nome do 
Agricultor 
Familiar 

2. 
CPF 

3. 
DAP/CAF 

4. 
Produto 

5. 
Unidade 

6.Quantidade/ 
Unidade 

7. Preço 
Proposto 

8. Valor 
Total 

        
        
        
        
        
        

O pagamento deverá ser efetuado no prazo máximo de 10 (dez) dias a partir do recebimento do documento 
fiscal pela Prefeitura Municipal, correspondente ao fornecimento efetuado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e 
quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
 
CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea “b”, e após a 
tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às 
entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO 
FORNACEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 
Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil. 
 
CLÁUSULA ONZE: 
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 da Lei n° 
11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 
 
CLÁUSULA DOZE: 
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O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais 
de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 
 
CLÁUSULA TREZE: 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, 
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, 
estando à disposição para comprovação. 
 
CLÁUSULA QUATORZE: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
 
CLÁUSULA QUINZE: 
O CONTRATANTE em razão as supremacias dos interesses públicos sobre os interesses particulares 
poderão: 
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO; 
c. fiscalizar a execução do contrato; 
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve respeitar 
o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização 
por despesas já realizadas. 
 
CLÁUSULA DEZESSEIS: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
CLÁUSULA DEZESSETE: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, da 
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo 
FNDE. 
 
CLÁUSULA DEZOITO: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º _________/2023, pela Resolução CD/FNDE 
nº. _____/________ e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, 
a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 
 
CLÁUSULA DEZENOVE: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas 
as suas condições essenciais. 
 
CLÁUSULA VINTE: 
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As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que 
somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas partes. 
 
CLÁUSULA VINTE E UM: 
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante 
Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 
a. por acordo entre as partes; 
b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 
c. quaisquer dos motivos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA VINTE E DOIS: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até ______de 
__________de _________. 
 
CLÁUSULA VINTE E TRES – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 As despesas decorrentes deste CONTRATO correrão à por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
 

256- 05.004.12.306.0003.2025.3390.30.00.00.00 
 

CLÁUSULA VINTE E QUATRO: 
É competente o Foro da Comarca de ____________________________ para dirimir qualquer controvérsia 
que se originar deste contrato. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas. 

      Novo Mundo, ____ de ____ de 2023. 

Antônio Mafini          .............................................. 
Prefeito Municipal                      CONTRATADO 
CONTRATANTE 
 
TESTEMUNHAS: 
Nome: _________________________________ 
R.G. nº _________________________________ 
C.P.F.nº_______________________________ 
Assinatura:______________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nome: _________________________________ 
R.G. nº _________________________________ 
C.P.F.nº_________________________________ 
Assinatura:_____________________________ 
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ANEXO V 
 

MODELO DE PROJETO DE VENDA 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS 

 PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP/CAF Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta 

12. Nº de Associados 
13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 
11.326/2006 

14. Nº de Associados com 
DAP/CAF Física 

15. Nome do representante legal 16. CPF 17. DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 
3. 
Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição* 5. Cronograma 
de Entrega dos 
produtos       4.1. Unitário 4.2. Total 

              

              

OBS: * Preço publicado no Edital n 001/2023 (o mesmo que consta na chamada pública). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições 
de fornecimento. 

Local e Data Assinatura do Representante do Grupo Formal Fone/E-mail: 
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GRUPOS INFORMAIS 

 PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8. Organizado por Entidade Articuladora 

( ) Sim ( ) Não 

9.Nome da Entidade 

Articuladora (quando houver) 
10. E-mail/Fone 

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do 

Agricultor (a) 

Familiar 

  2. CPF   3. DAP/CAF 4. Banco 5. Nº Agência 
6. Nº Conta 

Corrente 

                

                

                

                

                

III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do Agricultor 

(a) Familiar 
2. Produto 3. Unidade 4. Quantidade 

5. Preço de Aquisição* 

/Unidade 
6.Valor Total 
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Total 

agricultor 

            
Total 

agricultor 

            
Total 

agricultor 

            
Total 

agricultor 

            
Total 

agricultor 

  
Total do 

projeto 
  

OBS: * Preço publicado no Edital n 001/2023 (o mesmo que consta na chamada pública). 

IV - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

1. Produto 2. Unidade 
3. 

Quantidade 

4. 

Preço/Unidade 
5. Valor Total por Produto 

6. Cronograma de Entrega 

dos Produtos 

            

            

            

        Total do projeto:   

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições 

de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal 
Fone/E-mail: 

CPF: 

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal Assinatura 
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MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS  

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da DAP/CAF Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9. Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente 

II- Relação dos Produtos 

Produto Unidade Quantidade 

Preço de Aquisição* Cronograma de 

Entrega dos 

produtos Unitário Total 

            

            

            

OBS: * Preço publicado no 
Edital n 001/2023 (o mesmo que 
consta na chamada pública). 

  

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições 

de fornecimento. 

Local e Data: 
Assinatura do Fornecedor 

Individual 
CPF: 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
 

Ref.: CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023 
 
 
 
 
 
 
 
 
A Pessoa física/Jurídica______________________________________________, com endereço 

____________________________, CPF/CNPJ sob nº __________________________, por seu 

representante Sr. ____________________________, RG nº. __________________________ e 

C.P.F. nº. _______________________________, declara que cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Local e Data) 
 

(Nome, assinatura e CPF ou carimbo de CNPJF da empresa) 
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ANEXO VII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR – PRODUÇÃO PRÓPRIA PARA 

GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORES INDIVIDUAIS DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO 

PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023.  

 

 

Eu,___________________________________________________________________, CPF 

nº_______________________________ e DAP ou CAF física 

nº___________________________________, declaro, para fins de participação no Programa 

Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no projeto 

de venda em meu nome são oriundos de produção própria. 

 

 Local, ____/____/_____ _____________________________________ Assinatura 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO - MT 

 CNPJ: 01.614.517/0001-33 

  
 

 

Rua Nunes Freire   -   Alto da Bela Vista, nº 12          

Fone (66) 3539-6003 

CEP. 78.528-000   -   NOVO MUNDO – MT 

 

ANEXO VIII 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR – PRODUÇÃO PRÓPRIA GRUPOS 

FORMAIS DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023 

 

 

Eu,__________________________________representante da Cooperativa/Associação 
____________________________________________________________, com CNPJ 
nº__________________________________________ e DAP ou CAF Jurídica nº 
___________________________________declaro, para fins de participação no Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no projeto 
de venda são oriundos de produção dos cooperados/associados que possuem DAP ou CAF 
física e compõem esta cooperativa/associação.  

 

Local, ____/____/_____ _____________________________________ Assinatura 


